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EXERCÍCIO DE 2020 

lnteres sacio: DELEGADO ELTON NEGRI NI 
Doc. P rocessado: PROJETO DE LEI no 046/2020 

Data do protoco lo: Reg ime de tramitação : Data fi na l para apreciação: 
05/02/2020 ORDINÁRlO 13/07/2020 

Assunto: 
.... 

sobre divulgação de realizadas o e a vistorias nos 
amentos urbanos que especifica no sítio oficial da rede 

Disp 
equip 
mun 
de A 

dial de computadores (internet) da Prefeitura do Município 
raraquara, e dá outras providências. 
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PROJETO DE LEI N° /20 

Dispõe sobre a divulgação de vistorias 

realizadas em equipamentos urbanos 

como pontes, passarelas e viadutos no 

síte eletrônico oficial da Prefeitura de 
Araraquara e dá outras providências. 

Art. 1° Será divulgado no síte eletrônico oficial , com regularidade 
trimestral , os relatórios das vistorias realizadas pelos órgãos competentes nos equipamentos 

urbanos públicos no âmbito do município de Araraquara. 

Parágrafo único. Os órgãos competentes do Poder Executivo 

Municipal comprovarão a efetiva realização das vistorias nos equipamentos urbanos públicos 

tais como pontes, passarelas e viadutos, evidenciando-se mediante relatórios facilmente 
acessíveis por qualquer munícipe, no síte oficial, independentemente da necessidade de prévia 
requisição . 

conter: 

Art. 2° As informações acerca das vistorias a serem divulgadas devem 

I - local em que foi realizada; 

11 - data da vistoria; 
111 - responsável técnico pelo ato e órgão público a que está adstrito; ... 

U1 

IV- observações acerca do estado de conservação do equipamento, e f~ 
.~.;. 

apontamento quanto à necessidade de reparo ou manutenção; '<:' 
·~' 

efetuar. 

V - outras anotações relevantes que o responsável técnico pela vistoria ~~: 
(~1 
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Art. 3° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, t·.:. 

objetivando sua melhor aplicação. 4 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor após a sua publicação. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, O 

DELEGADO E'L TON 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei que ora submetemos à análise dos Ilustres 

Colegas tem como objetivo promover maior transparência a administração pública municipal 

acerca das medidas preventivas tomadas no âmbito das vistorias em equipamentos públicos 
urbanos, tais como pontes, passarelas e viadutos. 

Esse projeto visa contribuir para a manutenção da integridade dos 

munícipes, mostrando que o dever em conservar o seu patrimônio do Poder Público encontra

se em dia, já que o dever de vistoria é um dever natural da administração pública. 

O intuito é divulgar ao público algo que já devia estar publicizado, uma 
vez que esse que decorre dos princípios constitucionais da publicidade e transparência. 

Ademais, o município tem tido problemas recorrentes com relação aos 

equipamentos urbanos, inclusive, recentemente problema com uma ponte importantíssima que 

interliga o município a Guarapiranga. 

Por fim, em face da relevância da mat · · , solicita os aos nobres 

vereadores o apoio necessário para a declaração de admissibil' ade e aprovaçã do projeto. 

Sala de sessões Plínio de Carv 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 046 /2020 

Dispõe sobre a divulgação de vistorias 
realizadas nos equipamentos urbanos 
que especifica, no sítio oficial da rede 
mundial de computadores (internet) da 
Prefeitura do Município de Araraquara, 
e dá outras providências. 

Art. 1º Devem ser divulgados no sítio oficial da rede mundial 

de computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, com regularidade 

trimestral e em local de fácil acesso, os relatórios de vistorias realizadas pelos órgãos 

competentes em pontes, passarelas, viadutos e outros equipamentos públicos do Município 

de Araraquara. 

§1º Os relatórios a que se refere o caput deste artigo devem 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I- local em que foi realizada a vistoria; 

11- data da vistoria; 
111- responsável técnico pela vistoria e órgão público a que está 

adstrito; 
IV - observações acerca do estado de conservação do 

equipamento, e apontamento quanto à necessidade de reparo ou manutenção; e 
V- outras anotações relevantes que o responsável técnico pela 

vistoria efetuar. 

§2º As informações contidas nos relatórios de vistorias são de 

interesse coletivo e geral, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, e do art. 5º da Lei nº 9.862, de 29 de janeiro de 2020, estando submetidas às regras .~ 

~· 
de acesso à informação estabelecidas nas mencionadas leis. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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O presente projeto de lei que ora submetemos à análise dos Ilustres 

Colegas tem como objetivo promover maior transparência a administração pública municipal 

acerca das medidas preventivas tomadas no âmbito das vistorias em equipamentos públicos 

urbanos, tais como pontes, passarelas e viadutos. 

Esse projeto visa contribuir para a manutenção da integridade dos 

munícipes, mostrando que o dever em conservar o seu patrimônio do Poder Público encontra

se em dia, já que o dever de vistoria é um dever natural da administração pública. 

O intuito é divulgar ao público algo que já devia estar publicizado, uma 

vez que esse que decorre dos princípios constitucionais da publicidade e transparência. 

Ademais , o município tem tido problemas recorrentes com relação aos 

equipamentos urbanos, inclusive, recentemente problema com uma ponte importantíssima que 

interliga o município a Guarapiranga. 

Por fim , em face da relevância da maté( , · 'tamos aos nobres 

vereadores o apoio necessário para a declaração de admissibili de e aprovaç o do projeto. 

Sala de sessões Plínio de Carval o, 1 O de fevereiro de 020. 
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DESPACHOS 

Processo nº 063/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para t ransmitir-lhe as 
seguintes informações, para definição do rito _para sua correta tramitação: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
ORDINÁRIO ÚNICA 

Data de recebimento: 
05 FEV 2020 

Prazo para apreciação: 
13 JUL 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Julgado objeto de deliberação. 

Encaminhe-se os utos deste processo às 
comissões permane tes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordeif em que indicadas. 

Araraquara, 1 1 F 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redaçã 

-

PARECERN° 088 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 46/2020 

Processo n° 63/2020 

Iniciativa: Vereador Delegado Elton Negrini 

Assunto: Dispõe sobre a divulgação de vistorias realizadas nos equipamentos 
urbanos que especifica no sítio oficial da rede mundial de computadores (internet) 
da Prefeitura do Município de Araraquara, e dá outras providências. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Ab initio, cumpre salientar que ao Município fora conferida - por meio da 
Constituição Federal de 1988 (CF) e sobre o apanágio do princípio da predominância de 
interesses - a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para 
suplementar a legislação federal e estadual no que for possível, ex vi art. 30, I e 11 desta 
Carta. 

Trata-se de interesse - hialianemente público - atinente ao efetivo acesso a 
informações relativas a vistorias realizadas em equipamentos públicos do Município de 
Araraquara, revelando-se não apenas a estrita gança deste acerca da temática como 
também a suplementariedade legiferante de norma federal (Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 -Lei de Acesso à Informação). 

Lei esta - inclusive - regulamentada de acordo com as peculiaridades desta 
comuna por meio da novel Lei n° 9.862, de 29 de janeiro de 2020. 

Ora, o que a propositura em testilha busca é assegurar a transparência 
governamental , garantindo aos munícipes, por meio eletrônico (site da Prefeitura de 
Araraquara) , acesso às vistorias realizadas, v.g. , em pontes, passarelas e viadutos. 

À vista do exposto, não há que se falar em vício formal - orgânico - de 
inconstitucionalidade, razão pela qual passa-se à análise subjetiva (iniciativa) de 
constitucionalidade. 

Nesta seara, outrossim, indubitavelmente a propositura em apreço não 
encerra ofensa a dispositivos da CF, tampouco da Constituição do Estado de São Paulo e 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Com efeito, sobredita propositura propende dar concretude ao princípio da 
publicidade, in casu, como sinônimo de transparência administrativa, isto é, ao acesso à 
informação. 

Transparência esta, por sinal, tida como princ1p1o republicano não 
prescindível ao controle administrativo, sujeitando os agentes úblicos que o viola 
sanções por ato de improbidade administrativa. 



Neste prumo, corolário deste princípio é o direito fundamental de acesso a 
informações, o qual vem previsto nos arts. 5°, XXXIII, e 37, §3°, da CF, garantindo que 
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral. 

Em síntese, o princípio da publicidade está ligado ao direito de informação 
dos cidadãos e ao dever de transparência do Estado, em conexão direta com o princípio 
democrático, e pode ser considerado, inicialmente, como apreensível em duas vertentes: (i) 
na perspectiva do direito à informação (e de acesso à informação) , como garantia de 
participação e controle social dos cidadãos (a partir das disposições relacionadas no art. 5° 
da CF), bem como (ii) na perspectiva da atuação da Administração Pública em sentido 
amplo (a partir dos princípios determinados no art. 37, caput, e artigos seguintes da CF). 

/pso facto, prossegue-se de modo a ventilar que - segundo a tradicional 
doutrina - são de iniciativa exclusiva do alcaide, como chefe do Executivo local, as 
proposituras que disponham sobre criação, estruturação e atribuição das secretarias, 
órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e 
planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; regime 
jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; 
plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e 
espec1a1s. 

Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na 
forma regimental. 

Entrementes, a questão atinente aos limites da competência legislativa 
municipal dos membros do Poder Legislativo encontrou, em recente decisão do Colendo 
Supremo Tribunal Federal (STF), tratamento que prestigia as competências dos senhores 
vereadores no tocante à sua capacidade de iniciar leis. 

Com o decidido, a Colenda Corte Suprema forneceu paradigma na 
arbitragem dos limites da competência legislativa entre o Chefe do Poder Executivo 
Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta esfera federativa. 

A questão está posta em julgado havido com repercussão geral, tornado 
Tema com propositura clara e abrangente. Trata-se do TEMA 917 de Repercussão geral 
(Paradigma ARE 878911) que recebeu a seguinte redação: 

"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 
(art. 61, § 1°, ll,"a", "c" e "e", da Constituição Federal) ." 

Vislumbra-se que na visão do C. STF estampada no Tema 917 (tocante à 
expressão "Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração, não trata ... da atribuição de seus órgãos ... ") é de ser 
vedada ao Legislativo Municipal apenas a preordenação normativa de funções atribuídas 
aos órgãos da Administração, imiscuindo-se na constituição e funcionamento 
destes. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Assim, não há -claramente- vício formal subjetivo de constituciona 1 a 
matéria aqui tratada é de competência concorrente entre o Prefeito e a edilidade. 

Está-se diante de tema de interesse geral da população, sem qualquer 
relação com matéria estritamente administrativa! 

Noutro rumo, importante frisar que o Colendo Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (T JSP) tem entendimento pacífico que a falta de previsão de dotação 
orçamentária específica, se for o caso, não poderá se constituir em inafastável vício de 
constitucionalidade, vez que possíveis tanto o remanejamento orçamentário, quanto sua 
complementação com verbas adicionais para a acomodação das novas despesas. 

Possível , ademais, em última análise, a postergação do planejamento dos 
novos gastos para o exercício orçamentário subsequente, para que a administração 
preserve a integridade de suas finanças (Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2154977-
23.2017.8.26.0000 Relator Des. Márcio Bartoli). 

Derradeiramente, colaciona-se iterativa e remansosa jurisprudência do 
tribunal adrede, inclusive sobre semelhante assunto (informações sobre vistorias realizadas 
em equipamentos públicos), ipsis verbis: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- LEI N° 14.020, DE 04 DE 
JULHO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO- LEGISLAÇÃO 
DE INICIATIVA parlamentar QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE 
VISTORIAS REALIZADAS EM EQUIPAMENTOS URBANOS COMO 
PONTES, PASSARELAS E VIADUTOS NO SÍTIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIBEIRÃO PRETO - DIPLOMA QUE NÃO PADECE DE VÍCIO DE 
INICIATIVA - Matéria não reservada ao Chefe do Poder Executivo -
Interpretação do art. 24, § 2°, da Constituição Estadual , aplicável aos 
Municípios, por força do disposto no art. 144 da mesma Constituição -
Transparência administrativa, consistente na PUBLICIDADE DE 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS. Ação direta julgada improcedente. 
(T JSP - ADI : 2210588-58.2017.8.26.0000, Relator: João Negrini Filho, Data 
de julgamento: 25/04/2018, Órgão Especial, Data de publicação: 
27/04/2018). (gritos nossos) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- Lei n. 14.142, de 7 de 
março de 2018, do Município de Ribeirão Preto - Legislação que 
estabelece a obrigatoriedade de se informar sobre os motivos de 
eventual interrupção ou paralisação de obras públicas no Município -
Poder de suplementar a legislação federal e estadual, dando 
cumprimento ao princípio da publicidade e ao dever de transparência 
na Administração Pública- Inexistência de vício de iniciativa- Tema 
917 de Repercussão Geral - Ação julgada improcedente. (T J-SP - ADI : 
21210806720188260000 SP 2121080-67.2018.8.26.0000, Relator: Moacir 
Peres, Data de Julgamento: 10/10/2018, Órgão Especial, Data de 
Publicação: 15/1 0/2018). (gritos nossos) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- Lei n° 14.169, de 12 de 
abril de 2018, do Município de Ribeirão Preto, que "dispõe sobre a 
divulgação prévia, por meio da internet, do cronograma de obras e 
serviços de pavimentação, tapa-buracos, poda de árvores, roçagem de 
mato em áreas verdes, troca de lâmpadas conservação de praças e 
parques e dá outras providências"- lm gnação do par· ,rafEMlnico 
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do art. 1° e art. 3° da lei 14.169/2018, que estabelecem: "nos casos e 
que o logradouro no qual o serviço será prestado não possuir nome 
oficial, será divulgada foto do local a fim de facilitar sua identificação" 
(§ único do art. 1°), bem como que "alterações no cronograma deverão 
ser disponibilizadas no site do Município com antecedência de no 
mínimo de 24 horas, informando ao munícipe o novo planejamento, 
nos termos do art. 1° e seus incisos" (art. 3°) - Dispositivos que não 
extrapolam o direito de acesso à informação, não ofendem os 
princípios da razoabilidade, finalidade, proporcionalidade e não violam 
a reserva da administração na prestação de serviços públicos e na 
organização e funcionamento dos órgãos públicos do Poder Executivo 
- Dispositivos impugnados que visam tutelar o acesso à informação e 
a moralidade da Administração - Inexistência de invasão no âmbito da 
iniciativa legislativa do Prefeito Municipal e, em conseguência, não há 
se falar em violação ao princípio da separação de poderes -
Jurisprudência deste C. Órgão Especial Ausência de 
inconstitucionalidade. Ação julgada improcedente. (T J-SP - ADI: 
21910428020188260000 SP 2191042-80.2018.8.26.0000, Relator: João 
Carlos Saletti , Data de Julgamento: 20/02/2019, órgão Especial , Data de 
Publicação: 21/02/2019) . (gritos nossos) 

Ex positis, o Substitutivo ao Projeto de Lei n° 46/2020 é constitucional e legal, 
devendo prosperar pelas razões aqui ventiladas, por isto. 

Quanto ao mérito, o Plenário - soberano - decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co 14 FEV. 2020 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Processo n° 63/2020 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 46/2020 

Iniciativa: Vereador Delegado Elton Negrini 

Assunto: Dispõe sobre a divulgação de vistorias realizadas nos equipamentos 
urbanos que especifica no sítio oficial da rede mundial de computadores 
(internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ ___._1_,8'-'F ....... E ..... V.....,ZwO~zo~-------

Zé Luiz (Zé Macaco) 
Presidente da CTFO 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECERN° 024 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 46/2020 

Processo n° 63/2020 

Iniciativa: Vereador Delegado Elton Negrini 

C.M. 

/2020 

Assunto: Dispõe sobre a divulgação de vistorias realizadas nos equipamentos 
urbanos que especifica no sítio oficial da rede mundial de computadores 
(internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ----l143J-RFE=-'~V':-. -tt20'rf29H-----

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Toninho do Mel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

o o l
AO SUBSTITUTIVO AO PROJET0 DE LEI Ne 46/2020

EMENDA Ng

Dê-se ao "capuz" do art. IQ e ao art. 2g do Substitutivo ao Projeto de Lei ne 46/2020
a seguinte vedação:

Art. IQ Devem ser divulgados no sítio oficial da rede mundial de computadores
(internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, com regularidade anual e
em local' de fácil acesso, os relatórios de vistorias realizadas pelos órgãos
competentes em pontes, passarelas, viadutos e outros equipamentos públicos do
Município de Araraquara.

Art. 2Q Esta lei entra em vigor decorrido um ano da data de sua publicação

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp gov.br



CÂMAI{A MUNICIPAL DE ARARAQUAR
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERN' 1 62 /2020

Emenda n' 01 ao Substitutivo ao Prometo de Lei n' 46/2020

Processo n'63/2020

Iniciativa: Vereador Delegado Elton Negrini

Assunto: Dispõe sobre a divulgação de vistorias realizadas nos equipamentos
urbanos que especifica no sítio oficial da rede mundial de .computadores (internet)
da Prefeitura do Município de Araraquara. e dá outras providências

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes

Quanto ao mérito, o Plenário soberano --decidirá

É o parecer

Sala de reuniões das

daCJLR

/

.ucas GreccoPorsani

\

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp gov.br
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CÂMAiiA MUNICIPAL 0E AiiAiuQUAltA:j: IEz&u
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

Ga

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação. de conformidade com o
que deliberou o plenário em sessão ordinária de 5 de maio de 2020. aprovando o
Substitutivo ao Prometo de Lei n' 46/2020 e a correspondente emenda, apresenta a
inclusa

NOVA REDAÇÃO AO PROMETO DE LEI N' 46/2020

Dispõe sobre a divulgação de vistorias
realizadas nos equipamentos urbanos que
especifica, no sítio oficial da rede mundial de
computadores (internet) da Prefeitura do
Município de Araraquara, e dá outras
providências.

Art. lo Devem ser divulgados no sítio oficial da rede mundial de computad.ares
(internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, com regularidade anual e em local
de fácil acesso. os relatórios de vistorias realizadas pelos órgãos competentes em
pontes. passarelas, viadutos e outros equipamentos públicos do Município de
Araraquara

$l' Os relatórios a que se refere o "caput" deste artigo devem conter, no mínimo, as
seguintes informações
l -- local em que foi realizada a vistorias
11- data da vistoria:
111 - responsável técnico pela vistoria e órgão público a que está adstritos
IV - observações acercado estado de conservação do equipamento, e apontamento
quanto à necessidade de reparo ou manutençãol e
V outras anotações relevantes que o responsável técnico pela vistoria efetuar.

$2' As informações contidas nos
geral, nos termos do art. 8' da Lei
do art. 5o da Lei n' 9.862, de 29 de janeiro
acesso à informação estabelecidas

relatórios de vistorias são de interesse coletivo e
Federal n' 12.527, de 18 de novembro de 2011 . e

de 2020. estando submetidas às regras de
tcionadhs leis.

AÚ 2' Esta lei entra em vigor deg
Sala de reuniões da ]tlSjeMsua#ublicação

P
D Premi

isé,4arlos Porsani

B
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®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO NÚMERO 124/2020
PROJETO DE LEI NÚMERO 46/2020

Dispõe sobre a divulgação de vistorias
realizadas nos equipamentos urbanos que

especifica, no sítio oficial da rede mundial
de computadores (internetl da Prefeitura

do Município de Araraquara, e dá outras
providências.

Art. IQ Devem ser divulgados no sítio oficial da rede mundial de
computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, com regularidade anual
e em local de fácil acesso, os relatórios de vistorias realizadas pelos órgãos competentes em

pontes, passarelas, viadutos e outros equipamentos públicos do Município de Araraquara

$lQ Os relatórios a que se refere o "caput" deste artigo devem conter, no
mínimo, as seguintes informações:

-- local em que foi realizada a vistoria;
11 - data da vistoria;

111 -- responsável técnico pela vistoria e órgão público a que está adstrito;
IV -- observações acerca do estado de conservação do equipamento, e

apontamento quanto à necessidade de reparo ou manutenção; e
outras anotações relevantes que o responsável técnico pela vistoriaV

efetuar

$29 As informações contidas nos relatórios de vistorias são de interesse
coletivo e geral, nos termos do art. 8Q da Lei Federa] nQ 12.527, de].8 de novembro de 2011,
e do art. 5e da Lei ne 9.862, de 29 de janeiro de 2020, estando submetidas às regras de
acesso à informação estabelecidas nas mencionadas leis.

Art. 2e Esta lei entra em vigor decorrido um ano da data de sua publicação

PALACETE VEREADOR QS ALBERTO MANÇO" 5 de maio de 2020



CÂMARA MUNICIPAL DE AKARAQUAKA
Estado de São Paulo

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento. n' 887- Centro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Téiefone PABX (16} 3301-0600 FAX (16) 3301-0647

OHcio n' 68/2020-DL
Araraquara, 5 de maio de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em obediência ao amigo 8 1. da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proüetos de lei. aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados

Atenciosamente:

.© [TE
'residente

Jr

e-mail: leaíslativ(
vvww.cama

amara-ara.se.aov.br
.sp.aov.br

CÂÀptAl\A À{UN ICIPAL

DE APAKAQPAKA

Autógrafo
Prometo
de Lei

Ementa

124/2020 46/2020
Dispõe sobre a divulgação de vistorias realizadas nos equipamentos urbanos queLilspOe score a aivtllgaçao uç vlsLullzD [ça116aua) levo çqulpnnlvn VD u-vv"va ]H
especifica, no sítio of]cia] da rede mundia] 'de computadores (intemet) da Prefeitura
do

125/2020 62/2020



© MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFICIO SMJC/EAO N9 018/2020 Em 8 de maio de 2020

Ao

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas:

$
g
g

B

ã
#

cn

Na oportunidade.
nosso elevado apreço e distinta consideração.

renovamos os protestos de

À Gerência de Gestão da Informação
Para os devidosfins.

)rncpsso n'
Atenciosa mente.

,/ W \.ó;,t,4..;r--'

MARINA R IBEIRO D.q SALVA
Coordenadora Executiva~de Justiça e Cidadania

l

("MRS"}.

Lei Data Autógrafo Proieto de Lei
9.964   124/2020 l a6/2n)n
9.965 07/05/z020 1 125/20zo l s2/2020



®
PREFEITURA DO MLJNICÍ PIO DE AR 4RAQUARA

LEI Ng 9.964, DE 7 DE MAIO DE 2020

Autógrafo ng 124/2020 -- Projeto de Lei ng 46/2020

Dispõe sobre a divulgação de vistorias
realizadas nos equipamentos urbanos que
especifica, no sítio oficial da rede mundial de
computadores (internet) da Prefeitura do
Município de Araraquara, e dá outras
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5
de maio de 2020, promulga a seguinte lei:

Art. le Devem ser divulgados no sítio oficial da rede mundial de computadores
jinternet) da Prefeitura do Município de Araraquara, com regularidade anual e em local de
fácil acesso, os relatórios de vistorias realizadas pelos órgãos competentes em pontes,
passarelas, viadutos e outros equipamentos públicos do Município de Araraquara.

$le Os relatórios a que se refere o "caput" deste artigo devem conter, no
mínimo, as seguintes informações:

local em que foi realizada a vistoria;
11 - data da vistoria;

111 -- responsável técnico pela vistoria e órgão público a que está adstrito;
IV -- observações acerca do estado de conservação do equipamento, e

apontamento quanto à necessidade de reparo ou manutenção; e
V -- outras anotações relevantes q ue o responsável técnico pela vistoria efetuar.

$2g As informações contidas nos relatórios de vistorias são de interesse coletivo
e geral, nos termos do art. 8e da Lei Federal nQ 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do art.

de 2020, estando submetidas às regras de acesso à
adas leis.

5g da Lei ng 9.862,
informação estabel

de janeiro
s mencioi

2e Esta illi entra err vigor decorrido um ano da data de sua publicação

PAÇO MUNÉIPAL "PRE EITO RUBENS CRÇJê", 7 de maio de 2020

Secretljria IMun\opa/ de G(!!!ão e Finanças

P
./

Prefl

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e àiÜadaníàzna data supra

/ Y\r''''''--..(}«,-,@ r--Ú,'éz.}/
MARINA'RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

J

Arquivada em livro próprio. ("RAP").

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 08/maio/20 - Ano XXXIX - Ng 10335
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